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Data e Horário 12 de setembro de 2009 (sábado) – das 13:00 às 18:30h 

Local 
FTC – Faculdade de Tecnologia e Ciências 
Avenida Luis Viana Filho, 8.212, Paralela 
Salvador  - BA 

Taxas e descontos 
Sócio Quite da SBC R$ 490,00 
Sócio Quite da AMB R$ 490,00 
Não Sócio e Sócio não quite da SBC R$ 1.100,00 
Não Sócio e Sócio não quite da AMB R$ 1.100,00 

Inscrições 
De 31 de março de 2009 até 25 de junho de 2009. 
Formulário online disponível no endereço: http://educacao.cardiol.br/tec/ 

Bibliografia 
Braunwald – Tratado de Doenças Cardiovasculares – 7ª Edição, Saunders-Elsevier  
Diretrizes da SBC divulgadas até a publicação deste edital. 

Local de divulgação do 

gabarito 

O gabarito estará disponível no dia 13/09/2009, a partir da 13hs, na sede do 64º Congresso da Sociedade 
Brasileira de Cardiologia (Centro de Convenções da Bahia – Av. Simon Bolívar s/n – Salvador - BA) e no 
endereço eletrônico: http://educacao.cardiol.br/tec/ 

Pré – requisitos para 

inscrição 

• Estar formado há pelo menos 3 (três) anos, até o dia 25 de junho de 2009, em Faculdade de Medicina 
reconhecida pelo MEC e encontrar-se regularmente inscrito no CRM de seu local de trabalho. 

• Apresentar comprovação de ter concluído o último ano de Residência em Cardiologia Clínica, mínimo 02 
(dois) anos, credenciada pela CNRM (Comissão Nacional de Residência Médica); OU Estágio em 
Cardiologia Clínica, mínimo 02 (dois) anos, com programa semelhante ao exigido na residência; OU 
comprovação de treinamento/capacitação na especialidade por meio de atividades profissionais realizadas 
em um período mínimo de 8 anos por meio de documento padrão disponível no Edital da prova no 
endereço eletrônico http://educacao.cardiol.br/tec/  que deverá ser fornecido pela Diretoria do Hospital - 
ANEXO I e participação em atividades científicas somando no mínimo 100 pontos, conforme sistema de 
pontuação utilizado pela AMB http://www.cna-cap.org.br/sist_creditos.php4. 

Documentos 

comprobatórios para 

efetivação da inscrição e 

para  pontuação de 

currículo (Atenção: 

encaminhar apenas os 

documentos solicitados 

na ORDEM descrita na 

coluna ao lado) 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 
1. Ficha impressa e assinada após o cadastramento online. 
2. Cópia autenticada do diploma de médico. 
3. Cópia autenticada da carteira do CRM definitivo. 
4. Cópia autenticada do certificado de conclusão da Residência Médica em Cardiologia Clínica ; 

OU 
Cópia autenticada do certificado de conclusão do Estágio em Cardiologia Clínica juntamente com o programa 
desenvolvido nos 2 (dois) anos de estágio; 

OU 
Declaração padrão comprovando treinamento/capacitação por meio de atividades profissionais como 
Cardiologista clínico de no mínimo 08 (oito) anos e participação em atividades científicas somando no mínimo 100 

pontos, conforme sistema de pontuação utilizado pela AMB. 

 
      DOCUMENTAÇÃO NÃO OBRIGATÓRIA 
1. Cópia autenticada do certificado de Residência em Clínica Médica OU cópia autenticada do certificado do 

Estágio em Clinica Médica de no mínimo de 01 (um) ano OU Título de Especialista em Clínica Médica OU 
Medicina Intensiva concedido pela AMB (Associação Médica Brasileira). 

2. Cópia do Diploma: Mestrado / Doutorado / Livre Docência (na área de Cardiologia). 
3. Cópia Especialização em Cardiologia Clínica (mínimo 360h). 
4. Declaração da Instituição de Atividade docente em graduação (na área de cardiologia). 
5. Cópia de no mínimo 03 (três) a no máximo 10 (dez) certificados de atividades científicas mais importantes 

dos últimos 5 anos.  
6. Cópia de no mínimo 03 (três) a no máximo 10 certificados e/ou cópia da folha de rosto de publicações 

científicas na área de Cardiologia, incluindo TL´s  nos últimos 5 anos; 
 

FAVOR NÃO ENCAMINHAR  DOCUMENTOS NÃO SOLICITADOS 
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1. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
  
Todos os candidatos ao TEC serão submetidos à prova de conhecimento teórico e análise curricular, além de prova prática-oral, quando não 
preencherem os critérios de isenção dessa última. 
 Para tanto, deverão: 

1. Estar inscritos para a prova anual do TEC dentro dos prazos estabelecidos, tendo pago a taxa de inscrição e encaminhado somente 
os documentos solicitados; 

2. Cumprir todas as normas e prazos estabelecidos pela SBC; 

3. Comparecer e realizar a prova no local e horário determinados. 

OBSERVAÇÃO: 
Os estrangeiros candidatos ao TEC da SBC/AMB também deverão: 
1) Estar devidamente inscritos no CRM de seu estado de atuação (no Brasil) há, no mínimo, 3 anos. 
2) Comprovar Residência ou Estágio equivalente em Cardiologia Clínica de, no mínimo, 2 anos no Brasil; 
3) Obrigatoriamente realizar a prova prática-oral. 

  

2. DA 1º ETAPA – ANÁLISE CURRICULAR 
 

1. A análise curricular levará em conta aspectos da formação técnica, produção científica e atividades de atualização em Cardiologia, 
conforme documentação comprovada pelo candidato a ser entregue dentro do prazo final para inscrição. Não serão aceitos 
documentos após o término da inscrição. 

2. Será composta de 8 (oito) itens descritos na tabela a seguir, sendo 20 (vinte) o valor máximo de pontos possíveis. 

3. Previamente a realização da prova teórica, estará disponível na página do TEC http://educacao.cardiol.br/tec/, o relatório informando 
a pontuação dos itens da análise curricular. Em caso de discordância, o candidato poderá em até 10 (dez) dias após a liberação das 
notas e carta de confirmação, solicitar revisão desta avaliação por escrito. Não serão aceitos trocas de documentos. 

 
 

Itens Pontos 

Tempo de formado 
03-10 anos – 4 pontos 
11-15 anos – 6 pontos 
16-19 anos – 8 pontos 
> 20 anos  – 10 pontos 

Residência/Estágio Clínica Médica  4 pontos 
Residência/Estágio Cardiologia Clínica 6 pontos 
Mestrado/Doutorado/Livre Docência na área de Cardiologia 10 pontos 
Atividade Docente em Graduação na área de Cardiologia 6 pontos 
Especialização em Cardiologia Clinica (mínimo 360hs) 3 pontos 

Participações em Congressos, Simpósios e Jornadas de Cardiologia Clínica nos 
últimos 5 anos 

03-05 – 2 pontos 
06-08 – 3 pontos 
09-10 – 4 pontos 

Publicações como autor/co-autor de artigos originais, revisões e editoriais em 
revistas indexadas; capítulos de livro e editoria de livros científicos de 
Cardiologia; autor/ co-autor de temas livres apresentados em congressos de 
cardiologia nos últimos 5 anos 

03-05 – 2 pontos 
06-08 – 3 pontos 
09-10 – 4 pontos 

 
 
 
3. DA 2º ETAPA – PROVA TEÓRICA 
 

1. A prova constará de 120 (cento e vinte) questões de múltipla escolha. As questões versarão sobre os temas gerais da cardiologia, 
com vistas à verificação da boa formação de um especialista em cardiologia clínica. 

2. Serão enfocados, prioritariamente, aspectos práticos da especialidade, com base em livro texto consagrado de cardiologia e, 
principalmente, nas últimas Diretrizes publicadas da SBC. 

3. A prova será composta por 100 (cem) questões com valor de 01 (um) ponto e 20 (vinte) questões com valor de 03 (três) pontos, 
sendo 160 (cento e sessenta) o valor máximo dos pontos possíveis. 
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4. DA 3º ETAPA: PROVA PRÁTICA/ORAL 
 
Só deverão submeter-se à prova prática-oral os candidatos que obtiverem no mínimo 120 pontos, somando-se análise curricular e prova teórica e 
que não comprovarem: 

 01 ano de residência em Clínica Médica, desenvolvida em período integral, aprovada pelo CNRM ou; 
 

 01 ano de estágio desenvolvido em período integral em Clínica Médica, nos mesmos padrões estabelecidos pelo CNRM [resolução 
CNRM no 1 de 14/05/2002] ou, 

 
 Título de Especialista em Clínica Médica ou Medicina Intensiva expedido pela AMB- Associação Médica Brasileira. 

 
Os candidatos serão submetidos à verificação do conhecimento e das habilidades práticas relativas à Cardiologia Clínica por meio de prova 
aplicada por banca examinadora constituída por indicação da CJTEC da SBC, composta por 03 (três) membros, todos portadores de Título de 
Especialista em Cardiologia, sendo realizada em local definido pela CJTEC. 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO 
 
Serão considerados aprovados os candidatos que após a soma das notas da prova teórica e da análise curricular: 
 

 obtiverem o mínimo de 120 (cento e vinte) pontos na soma da prova teórica e análise curricular; 
E 

 obtiverem uma nota média igual ou superior a 7,0 (sete) na prova prática/oral caso estejam selecionados para o exame.  
 
OBSERVAÇÕES: 
 

Estarão isentos da realização da prova prática-oral (ou seja, considerados aprovados nessa prova) os candidatos que 
comprovarem: 

 
 a – 01 ano de residência em Clínica Médica, desenvolvida em período integral, aprovada pelo CNRM; 

OU 
 b – 01 ano de estágio desenvolvido em período integral em Clínica Médica, nos mesmos padrões estabelecidos pelo 

CNRM [resolução CNRM no 1 de 14/05/2002]; 
OU 

 Título de Especialista em Clínica Médica ou Medicina Intensiva expedido pela AMB- Associação Médica Brasileira. 

 

 

 

 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

 
1. Das inscrições e prazos 
 
1.1 As inscrições deverão ser cadastradas no sistema online até o dia 25 de junho de 2009, e toda documentação deverá ser postada 
impreterivelmente até o dia 26 de junho de 2009. Os documentos postados após esta data serão devolvidos. A seguir segue o cronograma: 
 

Cadastramento da inscrição. Data para envio de documentação. 
 
De 31 de março até 15 de abril de 2009. Até 16 de abril de 2009 

 
De 16 de abril até 31 de maio de 2009 Até 01 de junho de 2009. 

 
De 01 de junho até 25 de junho de 2009 Até 26 de junho de 2009. 

 
1.2 As inscrições serão realizadas unicamente através do site da SBC. O candidato, ao preencher sua ficha ON LINE, assume inteira 
responsabilidade pelas informações constantes no formulário de inscrição, quanto a sua situação cadastral (sócio, não sócio ou sócio não quite), 
bem como assume que está ciente de que deverá imprimir o documento encaminhado para o e-mail, após o cadastramento, assiná-lo e em 
seguida encaminhar pelo correio juntamente com os comprovantes obrigatórios para inscrição. 
 
1.3 A SBC não se responsabiliza pelas inscrições realizadas através da Internet que não forem recebidas por motivos de ordem técnica alheias 
ao seu âmbito de atuação, tais como falhas de telecomunicações, falhas nos computadores ou provedores de acesso. 
 
1.4 Não há compromisso da SBC em cobrar quaisquer documentos faltantes durante ou após o período / encerramento das inscrições. 
 
2. Do cadastro e documentação 
 
2.1 Só será validada a inscrição cadastrada corretamente no sistema online, com pagamento e os seguintes comprovantes obrigatórios 
devidamente autenticados: diploma de médico, carteira do CRM e comprovante de Estágio ou Residência Médica em Cardiologia Clínica, 
enviados pelo correio conforme cronograma do item 1.1. Na falta de qualquer comprovante obrigatório a inscrição será devolvida. 
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2.2 Não serão aceitos comprovantes de Residência ou Estágio em Cardiologia Clínica realizados em instituições diferentes mesmo que os 
períodos somem 02 anos. 
 
2.3 Os candidatos com pendência de monografia para conclusão da residência/estágio em cardiologia clínica não poderão se inscrever. 
 
2.4 Não serão aceitas Residências/Estágios em Cardiologia Clínica realizados fora do Brasil. 
 
2.5. Os candidatos que não possuírem a Residência nem o Estágio em Cardiologia Clínica deverão imprimir o formulário padrão de atividade 
hospitalar como Cardiologista Clínico que deverá ser preenchido pelo serviço de Cardiologia do hospital onde trabalha - ANEXO I. e comprovar 
participação em atividades científicas somando no mínimo 100 pontos, conforme sistema de pontuação utilizado pela AMB/CNA endereço: 
http://www.cna-cap.org.br/sist_creditos.php4 . 
Atenção: Este documento não poderá ser modificado pelo candidato ou instituição. Qualquer alteração no documento padrão invalidará a 
inscrição do candidato. Este documento não vale pontos para a análise curricular.  
 
2.6 Ao enviar os comprovantes das atividades científicas dos últimos 5 anos, o candidato deverá priorizar os Congressos da SBC, Congressos 
das Regionais ou Estaduais, Congressos de Departamentos e Curso Nacional de Reciclagem. Estas atividades deverão obrigatoriamente ser na 
área de Cardiologia.  
 
Atenção: 
 
a) Os cursos ou simpósios realizados dentro de congressos das estaduais/regionais e dos departamentos da SBC não contarão pontos na 
análise curricular. 
b) Os certificados de especialização em área de atuação não valerão pontos na análise curricular.  
c) Os certificados não precisam ser autenticados; 
d) Os certificados deverão OBRIGATORIAMENTE ser cadastrados na ficha online e a comprovação condizente com este cadastro para valerem 
pontos. 
e) Os certificados ou comprovantes não solicitados serão destruídos durante a análise de seu currículo.  
f) A documentação do candidato ficará arquivada na SBC, por no máximo 1 ano. Neste tempo o candidato poderá solicitar a devolução de 
documento. Após este prazo toda documentação será destruída com a presença de 02 testemunhas. 
 
3. Do pagamento, descontos e reembolsos 
 
3.1 Após a conferência de toda documentação recebida a inscrição será efetivada com o pagamento da taxa através de cartão de crédito ou 
cheque nominal à SBC, enviado pelo correio, juntamente com a documentação, dentro dos prazos estabelecidos. Atenção: o débito da taxa de 
inscrição só será efetuado pela SBC após a conferência dos documentos. A SBC não emite boleto para pagamento desta taxa, nem tampouco 
aceita crédito em conta corrente. 
 
3.2 As inscrições pagas em cheque sem provisão de fundos, bem como o preenchimento incorreto dos dados para débito em cartão de crédito 
acarretará no cancelamento da inscrição. 
 
3.3 O sócio da SBC que estiver em dia com as anuidades até 2008, pagará a taxa de sócio quite. Aqueles que estiverem com pendências para 
regularização de débito junto a SBC deverão quitar as anuidades até o dia 19 de junho de 2009. O candidato que quitar as pendências de 
pagamento após esta data não terá direito ao pagamento como sócio quite e deverá realizar o pagamento como não sócio. 
 
3.4 O candidato que desejar se filiar a SBC, para pagamento de sua inscrição como sócio quite, deverá entrar em contato com a Central de 
Informações (21-3478-2757 / 2758) e se filiar até o dia 19 de junho de 2009. O candidato que se filiar após esta data não terá direito ao 
pagamento como sócio quite e deverá realizar o pagamento como não sócio. 
 
3.5 O candidato filiado a Associação Médica Brasileira – AMB que comprove através de declaração emitida pela instituição estar quite com as 
anuidades, terá desconto equivalente ao sócio da SBC. Não serão aceitos cópias de pagamento por boleto bancário para fins de desconto. 
 
3.6 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição para nenhum candidato.  
 
3.7 O candidato que não comparecer a prova perderá o valor pago na sua inscrição. Este valor não poderá ser repassado para inscrição na prova 
do ano seguinte e nem ser transferida para terceiros.  
 
3.8 Somente efetuaremos reembolso de inscrição se for solicitado à SBC por escrito (via correio, fax ou e-mail agendatec@cardiol.br ) contendo 
o motivo do cancelamento e os dados bancários do solicitante, até 10 de agosto de 2009. Após esta data o candidato perde o direito ao 
reembolso. O valor do reembolso será de 50% do valor efetivamente pago e efetuado após a realização da prova. 
 
3.9 A taxa de inscrição na prova do TEC não dá direito a inscrição no Congresso Brasileiro de Cardiologia. 
 
4. Da confirmação 
 
4.1 O candidato deverá acompanhar a situação de sua inscrição na página do TEC. Todos os candidatos receberão por via eletrônica (e-mail) 
comunicado sobre a data de disponibilização da carta de confirmação, após a conferência da documentação e o pagamento da taxa de inscrição. 
Esta carta deverá ser obrigatoriamente impressa e apresentada no dia e local indicado para realização da prova. Acesse: 
http://educacao.cardiol.br/tec/  
 
4.2 Depois de confirmada as inscrições, serão aceitos pedidos para revisão de pontos da análise curricular (somente dos documentos já 
enviados pelo correio junto com a inscrição), no prazo máximo 10 (dez) dias após a disponibilização da carta de confirmação de inscrição na 
página do Título de Especialista em Cardiologia (TEC). Acesse http://educacao.cardiol.br/tec/ 
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5. Da correção da prova e resultados 
 
5.1 Todos os candidatos terão suas provas corrigidas por meio de processamento eletrônico e aplicadas por empresa independente. Não haverá 
revisão de prova teórica nem disponibilização das questões aplicadas. 
 
5.2 O gabarito com as questões de peso 1 e peso 3, bem como a listagem com os resultados serão divulgados no 64º Congresso da SBC e 
posteriormente divulgadas no site da SBC (http://educacao.cardiol.br/tec/). 
 
5.3 Após o processamento dos resultados o candidato deverá acessar a página do TEC para informações sobre os pontos obtidos no exame. No 
prazo máximo de 10 (dez) dias após a divulgação do resultado do exame, os candidatos poderão interpor recurso através de e-mail 
agendatec@cardiol.br ou carta registrada encaminhada para comissão Julgadora do Título de Especialista em Cardiologia da SBC. 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
I - Os candidatos aprovados, e sem pendência de prova prática-oral, deverão aguardar instruções sobre as taxas da AMB para confecção de seu 
certificado. 
II - Este edital é homologado e registrado na Associação Médica Brasileira - AMB, que não permite nenhuma alteração em seu conteúdo após sua 
publicação. 

III – A CJTEC é soberana no julgamento dos casos não previstos neste edital. 

 

 
Endereço para envio da ficha de inscrição, documentos obrigatórios e documentos adicionais: 

Sociedade Brasileira de Cardiologia – Prova do TEC 2009 – AMB/SBC 

Avenida Marechal Câmara 160, sala 330 – Centro. 

Rio de Janeiro –RJ 

20020-907 

 
Maiores informações 

Telefone 21-3478-2749 

Email agendatec@cardiol.br 

site: http://educacao.cardiol.br/tec/ 

 
 
 


